
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

DECRETO N.° 5.966, DE 07 DE JULHO DE 2025.

Altera  o  Decreto  n.º  5.942/2025,  que  Nomeia  os  Membros  do

Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe são

conferidas, tendo em vista as disposições da Lei Municipal n.º 2.714, de 24 de agosto de 1995, e suas alterações

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica alterado o inciso II do art. 1.º do Decreto n.º 5.942 de 26 de maio de 2025, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º ……………………………………………………………………………….………………………..

(...)

II –  Entidades Não Governamentais – Sociedade Civil: 

…………………………………………………………………………………………………………………….

- Representantes das Entidades de Assistência Social:

(…)

f) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1…………………………………………………………………………………………………………………...

2. Suplente: Luciana Brum Lima – PATRONATO SÃO JOSÉ;

g) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1…………………………………………………………………………………………………………………...

2. Suplente: Libera Pivoto Bresolin – AIVIDA;

h) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1…………………………………………………………………………………………………………………...

2. Suplente: Carina Fátima Onetta – ADAU;

(...)

j) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1…………………………………………………………………………………………………………………...

2. Suplente: Isabel Rosa Gritti – OBRA SANTA MARTA;

k) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1…………………………………………………………………………………………………………………...

2. Suplente: Lourdes Rech Caovilla – CESA;

l) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1…………………………………………………………………………………………………………………...

2. Suplente: Graciele Maria Prior – LAR DOS VELHINHOS. (NR).
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Art. 2.º Ficam alterados os incisos I e III do art. 2.º do Decreto n.º 5.942 de 26 de maio de 2025,

que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2.º ………………..……………………………………………………………….………………………..

I - Presidente: Jordana Cararo Momo;

(…)

III - 1.º Secretária: Darlene Cristina Agnoletto.” (NR)

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Erechim/RS, 07 de julho de 2025.

PAULO ALFREDO POLIS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.
Data supra.

ALINE DA COSTA PIETROSKI,
Secretária Municipal de Administração.
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